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 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA 
LATINA

 Despacho do Diretor Administrativo e Financeiro, de 
18-3-2020

Processo 045/2020 – Convite Eletrônico – OC 
121201120462020OC00003. À vista dos elementos de instrução 
do referido processo, Homologo o resultado do presente Convite 
Eletrônico, Oferta de Compra 121201120462020OC00003, adju-
dicando o fornecimento de suprimentos de informática, objeto 
do mesmo, conforme segue: item 08) 05 Cx. Cabo Par Trancado 
4 Pares 24Awg Categoria 6, 305M à empresa E. Renata P. L. 
Lunardi Papelaria e Armarinhos, CNPJ: 10.879.466/0001-62 no 
valor de R$2.939,35; item 02) 04 Un. Cartucho de Toner Compa-
tivel, Hp 280X À Empresa Lsf Comercio e Serviços de Impressão 
Eireli, CNPJ: 29.500.349/0001-74 no valor de R$119,60; item 
10) 10 Un. Disco Rigido Padrao Sata III 6.0 GB/S 6 Tb Cache 
128 MB 7.200 RPM à empresa SDL Eletro - Eletronica Ltda, 
CNPJ: 11.354.726/0001-49 no valor de R$9.140,00; itens 04) 10 
Un. Mouse, Preto, Optico, 1200 DPI, USB; 05) 03 Un. Fonte de 
Alimentacao P/ Microcomputador, 110/200W, 500 Watt Reais; 
item 06) 03 Un. Teclado Wireless Optical, com Mouse Wireless, 
Combo; itens 07) 10 Un. Cartao Memoria Pen Drive, USB 3.0, 08 
GB; item 09) 100 Un. Conector Rj45 Femea,8 Vias, Cat.5, Padrao 
T568A à empresa Torpedo Comercio de Computadores Eireli, 
CNPJ: 21.435.693/0001-15 no valor de R$1.238,91; item 01) 
02 Un. Cartucho de Toner Compativel, Lexmark, Ref: 50F4U00 à 
empresa Universo Toner Comercial de Equipamentos para Infor-
mática Eireli, CNPJ: 18.429.218/0001-21 no valor de R$192,56 e 
item 03) 01 Un. Cilindro/Fotocondutor para Impressora Lexmark, 
Ref.: 50F0z00, Original à empresa Workbox Comercial Eireli EPP, 
CNPJ: 07.065.868/0001-19 no valor de R$274,80. Valor total do 
convite: R$13.905,21. Os dados completos do convite eletrônico 
estão disponíveis no sitio eletrônico www.bec.sp.gov.br. Diante 
do exposto autorizo a emissão de notas de empenho no valor 
estabelecido a favor das empresas acima citadas.

 Despacho do Diretor Administrativo e Financeiro, de 
19-3-2020

Processo 044/2020 – Convite Eletrônico – OC 
121201120462020OC00011. À vista dos elementos de instrução 
do referido processo, Homologo o resultado do presente Convi-
te Eletrônico, Oferta de Compra 121201120462020OC00011, 
adjudicando o fornecimento de suprimentos de escritório, 
objeto do mesmo, conforme segue: item 03) 06 Un. Tesoura para 
Costura_em Aco Inoxidavel Medindo 20Cm, Destro Tres Dedos à 
empresa Coml. Mileum Eireli ME, CNPJ: 58.440.686.0001/11 no 
valor de R$30,00; item 01) 100 RM. Papel Sulfite de Papelaria, 
Formato A4,(210X297)Mm,75G, Branco à empresa DV Comércio 
e Repr. Comercial Ltda EPP, CNPJ:08.170.178.0001/92 no valor 
de R$1.330,00; itens 02) 05 RM. Papel Sulfite de Papelaria, 75G/
M2, A3, Branca, Corte Rotativo, Emb.bop, 05) 06 Un. Bobina 
de Papel, Relogio Ponto Elet, 56G/M2,1via, (57Mmx300m), 
Amarela, 07) 05 Un. Caderno Brochura, Costurado, 1/4, S/
Indice, 96Fls.pesando 56G/M2, 12) 24 Un. Caneta Hidrogr, Pp, 
Ponta Porosa Media, Preta, Tampa Clip Metal, 15) 36 Un. Cola 
de Papelaria, Bastao, Lavavel, Atoxica, Branca e 16) 10 Un. 
Colchete Latonado, N.12 à empresa Hopemix Suprimentos e 
Servicos Ltda, CNPJ:15.657.876.0001/82 no valor de R$450,20; 
itens 17) 15 Un. Fita Adesiva, Acetato, (25Mmx65m), B Ranca-
-Transp.apos Uso, 23) 12 Un. Estilete, Cabo Plast.rig.lamina Aco 
Carb.larga,18Mm e 24) 300 Un. Visor P/Pasta Suspensa, em Pvc 
Cristal, Etiqueta Bca, (65X50)MM (+/-15MM) à empresa Maxim 
Qualitta Comercio Ltda, CNPJ: 05.075.962.0001/23 no valor 
de R$1.290,15; itens 04) 24 Un. Apontador para Lapis, Jumbo, 
Poliestireno, Diam. 10Mm, com Deposito, 14) 25 Cx. Clipe de 
Aco, Paralelo, Niquelado, Numero 4/0, 18) 10 Un. Livro Ata de 
Papelaria,(220X320mm) Vert. Capa 1250G/M2,100fls, Pes. 56G/
M2 E 26) 60 Un. Pilha Alcalina, 1,5 V, AA à empresa Mixpel 
Distribuidora Eireli - ME, CNPJ:23.799.954.0001/01 no valor de 
R$167,54; itens 06) 05 Un. Caderno Brochura, Costurado, 1/4, S/
Indice, Capa 1 Cor,200Fls.56G/M2, 08) 05 Un. Caderno Brochura, 
Costurado,1/4, C/Indice, Capa 1 Cor,200Fls.56G/M2, 09) 75 Un. 
Caixa P/ Arquivo, Pp Corrugado, (360X250x135)Mm, Cinza, 
10) 100 Un. Caixa P/ Arquivo, Pp Corrugado, (380X290x175)
Mm, Azul, 11) 100 Un. Caneta Esferografica, Resina Termop, 
Sextavada,1Mm, Respiro,1700M, Azul, 13) 12 Un. Caneta Per-
manente, Pp(Rigido), Ponta 1, Preta, 19) 75 Fl. Papel P/Desenho 
de Papelaria, Aquarela, Desenho, Creme,300G/M2, 50X65cm, 20) 
150 Fl. Papel Opalina de Papelaria, 180G/M2, A4, Liso, Branca, 
21) 12 Cn. Envelope Plastico, Pasta Catalogo, Oficio, 0,15 Micra, 
4F, Transp. Cristal e 22) 12 Un. Estilete, Cabo Plast.rig.lamina 
Aco Carb.estreita,9MM à empresa Nova Alagoas Supr. Para 
Escritório Eireli, CNPJ:24.564.257.0001/34 no valor de R$770,70 
e item 25) 60 Un. Pilha Alcalina, 1,5 V, AAA à empresa Wide 
Stock Comercio e Distribuicao Ltda, CNPJ:11.699.331.0001/88 
no valor de R$63,00. Valor total do convite: R$4.101,59. Os 
dados completos do convite eletrônico estão disponíveis no 
sitio eletrônico www.bec.sp.gov.br. Diante do exposto autorizo a 
emissão de notas de empenho no valor estabelecido a favor das 
empresas acima citadas.

 Desenvolvimento 
Econômico
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resolução SDE-4, de 23-3-2020
A Secretária de Estado de Desenvolvimento Econômico, 

considerando:
- a decretação de quarentena no Estado de São Paulo, dado 

o contexto da pandemia do COVID-19, por meio do Decreto 
estadual 64.881/2020;

- a recomendação de que a circulação de pessoas no âmbito 
do Estado de São Paulo limite-se às necessidades imediatas de 
alimentação, cuidados à saúde e exercício de atividades essen-
ciais (artigo 4º do Decreto estadual 64.881/2020);

- as medidas adotadas no âmbito desta Secretaria com 
fundamento no Decreto Estadual 64.864/2020 e no Decreto 
Estadual 64.879/2020, quais sejam, a colocação de servidores 
em gozo de férias e licença-prêmio, bem como a adoção do tele-
trabalho para as atividades essenciais e de natureza continuada 
que puderem ser realizadas sem a presença física de servidores 
nas dependências desta Secretaria;

- o quanto disposto no artigo 78, inciso XIV, da Lei federal 
n. 8.666/93,

Resolve:
Artigo 1º - Fica determinada, a partir de 24-03-2020, a 

suspensão da execução dos seguintes contratos administrativos, 
celebrados por esta Secretaria, por meio das respectivas Unida-
des Gestoras Executoras:

I – contrato 07/2015 – contratada: Ação Transportes e 
Turismo Ltda. – UGE: Gabinete da Secretária;

II – contrato 08/2016 – contratada: LDC Consultoria 
Empresarial Ltda. ME – UGE: Departamento de Administração 
e Finanças;

III – contrato 04/2018 – contratada: Inovação Comércio 
e Serviços EIRELI – UGE: Departamento de Administração e 
Finanças;

IV – contrato 05/2020 – contratada: Vivalog Entregas EIRELI 
– UGE: Departamento de Administração e Finanças;

V – contrato 24/2019 – contratada: Lidiane Cristina Rodri-
gues dos Santos Roque EIRELI – EPP – UGE: Coordenadoria de 
Operações.

Artigo 2º - Cabe às Unidades Gestoras Executoras respon-
sáveis pelos contratos mencionados nos incisos do artigo 1º 

em 27-08-2019, conforme e-mail cadastrado no sistema de 
Compras Extras do HCFMB, a empresa acusou apenas o rece-
bimento do segundo e-mail no dia 03-10-2019, sendo realizada 
a entrega em 11-10-2019, ficando assim dentro do prazo de 
entrega deixando de caracterizar o atraso notificado.

A alegação que o e-mail do HCFMB e da Bolsa Eletrônica de 
Compras BEC não foi recebido pelo servidor com altas característi-
cas de SPAM, não é da culpabilidade desta autarquia, uma vez que 
ao participar do certame e aceitar todas as cláusulas editalícias.

Ponderamos pelo Indeferimento, pois é sabido que a 
empresa tem que gerenciar sua caixa de e-mail e observar os 
recebidos e os que poderão estar na caixa de SPAM, como uma 
rotina diária em sua organização, para que não seja recorrentes 
em outros empenhos ou documentos enviados.

Vale lembrar que, a multa moratória é aplicada em razão do 
não cumprimento das obrigações contratuais conforme discipli-
na do art. 86 da Lei 8.666/93.

A aplicação de sanções administrativas aos licitantes e con-
tratados da Administração tem previsão legal e visa, em última 
análise, preservar o interesse público quando este é abalado por 
atos ilícitos cometidos por fornecedores em procedimentos de 
aquisição pública ou na execução de contratos administrativos.

A aplicação de sanções administrativas tem dupla finali-
dade:

Caráter educativo: mostrar ao fornecedor que cometeu o 
ato ilícito, e também aos demais fornecedores, que condutas 
dessa natureza não são toleradas pela Administração, de forma 
a reprimir a violação da legislação;

Caráter repressivo: impedir que o Estado e a sociedade 
sofram prejuízos por fornecedores que descumprem suas obri-
gações.

O art. 86 da Lei de Licitações reconhece o cabimento de 
multa contratual na hipótese de atraso no cumprimento das 
obrigações previamente estabelecidas, entretanto, é fundamen-
tal que se atenda a finalidade da norma, que definitivamente 
não pretende prejudicar os prestadores de serviços retirando 
a comutatividade da avença, muito menos captar proveitos 
econômicos ao Poder Público, e sim reprimir a mora contratual 
com percentuais de multa razoáveis e proporcionais ao inadim-
plemento verificado.

Ocorre que o prazo que foi preestabelecido não foi cumpri-
do pela empresa Contratada.

Verificado os autos com a devida cautela, observados os 
princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório, bem 
como o da supremacia do interesse público conclui-se:

1 - Diante dos argumentos da empresa, observa-se acerca 
da aplicação da multa contratual por atraso na execução da 
entrega do produto licitado, que subsiste razão para a aplica-
ção a multa, neste caso, tendo em vista o motivo e a previsão 
contratual.

2 - Resta evidente o enquadramento da hipótese fática. 
A multa não tem nada de ilegal ou abusiva e está prevista na 
legislação. Todo aquele que participa do certame licitatório fica 
sujeito às normas ali constantes.

3 - As justificativas apresentadas pela Contratada em grau 
de recurso, não se mostram aptas a afastar a imposição da 
penalidade.

4- Diante disso, opinamos com o devido respeito, por man-
ter a aplicação da penalidade de multa no valor de R$ 923,40

É o parecer, que submetemos à consideração superior.
Parecer da Autoridade Superior
Após analise do recurso apresentado pela empresa e 

parecer fundamentado da Autoridade Competente observado 
os princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório, 
bem como da supremacia do interesse público concluo: Subsiste 
razão para a aplicação da penalidade e MULTA, em razão do 
atraso na execução da entrega do produto licitado, tendo em 
vista o motivo e a previsão contratual. A multa não é ilegal 
ou abusiva e está prevista na legislação vigente. A contratada 
infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 de 17-07-
2002 e artigo 87, II da Lei 8.666/93, além das demais comina-
ções legais, encontrando-se em mora conforme. Previsto na Por-
taria SHCFMB 085 de 23-07-2019. Todo aquele que participa do 
certame licitatório fica sujeito às normas ali constantes. Ratifico 
o Parecer e Aplico a Penalidade de Multa no Valor de R$ 923,40.

 Logística e Transportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Deliberação 3, de 24-3-2020, do Comitê Administrati-
vo Extraordinário Covid-19, de que trata o art. 3° do Dec. 
64.864-2020

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da 
Administração estadual:

I - o Comitê esclarece que, além daquelas citadas no Dec. 
64.864-2020 (art. 2º, § 1º) e complementadas na Deliberação 
2, de 23-3-2020, as seguintes atividades essenciais não estão 
abrangidas pela medida de quarentena:

a) estacionamento e locação de veículos;
b) comercialização de suplementos alimentares, desde 

que no âmbito de que trata o item 2 do § 1º do art. 2º do Dec. 
64.881-2020.

RODRIGO GARCIA
Secretário de Governo
JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA
Secretário da Saúde
HENRIQUE MEIRELLES
Secretário da Fazenda e Planejamento
PATRÍCIA ELLEN DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Econômico
MARIA LIA P. PORTO CORONA
Procuradora Geral do Estado

 Cultura e Economia 
Criativa
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Deliberação 3, de 24-3-2020, do Comitê Administrati-
vo Extraordinário Covid-19, de que trata o art. 3° do Dec. 
64.864-2020

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da 
Administração estadual:

I - o Comitê esclarece que, além daquelas citadas no Dec. 
64.864-2020 (art. 2º, § 1º) e complementadas na Deliberação 
2, de 23-3-2020, as seguintes atividades essenciais não estão 
abrangidas pela medida de quarentena:

a) estacionamento e locação de veículos;
b) comercialização de suplementos alimentares, desde 

que no âmbito de que trata o item 2 do § 1º do art. 2º do Dec. 
64.881-2020.

RODRIGO GARCIA
Secretário de Governo
JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA
Secretário da Saúde
HENRIQUE MEIRELLES
Secretário da Fazenda e Planejamento
PATRÍCIA ELLEN DA SILVA
Secretária de Desenvolvimento Econômico
MARIA LIA P. PORTO CORONA
Procuradora Geral do Estado

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - 
HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

 Despacho da Diretora de Administração, de 23-3-2020
Face às informações constantes do processo FPS 59/2019 

e da manifestação do Jurídico de Suprimentos que acolho e 
nos termos da Portaria FPS/ HSP 09/11, Autorizo, com fulcro 
no artigo 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93, o aditamento do 
contrato administrativo 24/2019 firmado com a empresa Abbott 
Laboratorios do Brasil Ltda, para o fim de acrescer ao seu objeto 
mais 39.000 testes para detecção de anticorpos contra o vírus da 
Hepatite C (anti-HCV), método quimioluminescência; 20.000 tes-
tes para detecção de anticorpos anti - HTLV-I e HTLV-II, método 
quimioluminescência; 25.000 testes para detecção de anticorpos 
anti-T - pallidum, método quimioluminescência; 36.000 testes 
para detecção do antígeno de superfície do vírus da Hepatite 
B (AgHBs), quimioluminescência; 39.000 testes para detecção 
simultânea de anticorpos anti - HIV 1 + 2, do subtipo “O” HIV 
1 e antígeno p24 HIV 1, método quimioluminescência; 39.000 
testes para detecção de anticorpos contra o antígeno HBc (anti-
-HBc total) do vírus da Hepatite B, quimioluminescência, 39.000 
testes para detecção de anticorpos anti-Trypanosoma-cruzi, 
método quimioluminescência, o que acarretará um aumento 
do valor global no importe 22,40%, equivalente à quantia de 
R$ 891.240,00.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DA USP

 Despacho do Superintendente, de 24-03-2020
Ratificando nos termos do artigo 26 da Lei 8666/93, e 

atualizações, o ato que autorizou a contratação por aquisição 
de licitação, com fundamento no Inciso IV do artigo 24 da 
mesma legislação, e de conformidade com o disposto no artigo 
4º da lei federal 13.979 para atender as Unidades do Complexo 
HCFMUSP, no(s) processo(s) abaixo citado(s).

Processo: HCFMUSP 922874/2020
Fornecedor: Tecno4 Produtos Hospitalares Ltda
Objeto: Filtro Hidrofóbico P/ Circuito Respiratório..
Unidade: Und

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU

 Comunicado
Superintendente do Hospital Das Clínicas Da Faculdade De 

Medicina De Botucatu – SP – CNPJ: 12.474.705/0001-20, nos 
termos do artigo 5º “caput” da Lei Federal nº 8.666/93, que 
dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem obedi-
ência à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades e, 
considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando 
presentes motivos relevantes de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada, vem informar que houve quebra na ordem cronológi-
ca de pagamento das Pds

PDS a serem pagas
092599
Data: 24/03/2020

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

092501 2020PD04591 106,02
092501 2020PD04592 121,48
092501 2020PD04593 367,14
092501 2020PD04594 128,96
092501 2020PD04595 42,95
092501 2020PD04596 178,77
092501 2020PD04597 308,91
092501 2020PD04598 203,49
092501 2020PD04599 268,48
092501 2020PD04600 81,67
092501 2020PD04601 54,20

 ÓRGÃOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

 Comunicado
Houve descumprimento parcial, a empresa entregou o pro-

duto em atraso causando prejuízos a Instituição. Considerando 
o inadimplemento das obrigações assumidas pela empresa, bem 
como a existência de previsão legal editalícia das sanções, fica 
multada pelos dias de atraso, mora caracterizada e devidamente 
comprovada. Infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 10.520 
de 17-07-2002 e da Lei 8.666/93, além das demais cominações 
legais, encontrando-se em mora. Previsto na PORTARIA SHCFMB 
nº 085, de 23-07-2019. Não há como afastar da conclusão de 
que houve atraso da obrigação pactuada, na medida em que 
embora a empresa seja vencedora da licitação, não foi capaz 
de adimplir com sua obrigação no prazo contratual; que foi 
pré-estabelecido entre as partes; causando assim prejuízos e 
transtornos à Administração Pública, Foram enviadas vai correio 
através de A.R. da Intimação e de todos atos os e prazos previs-
tos em lei, encaminhados via correio com Aviso de Recebimento

 Despacho do Diretor, de 24-3-2020
Análise da Defesa Prévia
Empresa Hypofarma Instituto de Hypodermia e Farmácia 

Ltda
Apenso III – Processo 0839/2019 – Protocolo 0579
Após análise da Defesa Prévia apresentada tempestivamen-

te, e conforme previsto na Portaria SHCFMB 085, de 23-07-2019, 
não há como afastar da conclusão de que houve atraso da 
obrigação pactuada, na medida em que a empresa é vencedora 
da licitação e não foi capaz de adimplir com sua obrigação no 
prazo contratual pré-estabelecido entre as partes.

Houve descumprimento parcial, a empresa entregou o pro-
duto em atraso causando prejuízos a Instituição, considerando 
o inadimplemento das obrigações assumidas pela empresa, bem 
como a existência de previsão legal editalícia das sanções.

Como é sabido, o edital é a lei interna da licitação ao qual 
se encontram vinculados os licitantes e a Administração Pública, 
conforme o princípio da vinculação ao instrumento convocató-
rio, previsto no artigo 3º da Lei 8.666/1993.

Por isso, cabe à empresa licitante, ao ingressar na disputa, 
se assegurar de que tem condições para atender à demanda 
estimada, no prazo acordado. Ao optar por participar, assume 
todos os ônus daí decorrentes, inclusive no que se refere à 
possibilidade de ser apenada em virtude de eventual descum-
primento de obrigação.

Nesse sentido, expõe o Edital convocatório na aplicação de 
sanções para o caso de inadimplemento, que a administração 
poderá descontar das faturas os valores correspondentes às mul-
tas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento 
de obrigações estabelecidas na contratação.

Assim, permanece multada pelos dias de atraso devidamen-
te comprovado, pois empresa não entregou o material dentro 
do prazo estipulado, infringiu os dispositivos do artigo 7º da Lei 
10.520 de 17-07-2002 e do artigo 87, II, da Lei 8.666/93, além 
das demais cominações legais.

Diante disso, opina-se, respeitosamente pela aplicação da 
penalidade de multa nos moldes da intimação já enviada via Ar.

 Comunicado
Decisão do Recurso
Empresa HIPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FAR-

MÁCIA LTDA
Apenso IV – Processo 01156/2019 – Protocolo 5524
Indefiro o presente recurso acerca da penalidade de multa 

que foi aplicada por esta Instituição, pelos fatos e fundamentos 
abaixo descritos:

A empresa argumenta em sua defesa prévia que o empenho 
enviado pelo Núcleo de Compras do HCFMB na data de 12-08-
2019, e considerando o prazo de entrega de 15 dias expirando 

Programa de Trabalho: 6213 - Subvenções a Entidades 
Filantrópicas

Natureza da Despesa: 335043 - Subvenções Sociais (Cus-
teio - 3º Setor)

Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer da Consultoria Jurídica SES: Parecer Referencial 

025/2019 - Emendas Voluntárias
Data da Assinatura: 11-03-2020
Vigência: 31-12-2020
PROCESSO 2019/13157
Convênio 00791/2020
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ - CNPJ: 

45.128.816/0001-33
Programa: 002 - Emendas
Objeto: Custeio - Aquisição de material de material médico 

hospitalar e combustível para atender aos usuários SUS da 
população do município.

Valor Total: R$ 250.000,00 em parcela única
Registro Atual: SANI: 7882 / Portal: 2019SES5474
Programa de Trabalho: 4849 - Apoio Financeiro aos Municípios
Natureza da Despesa: 335043 - Subvenções Sociais (Cus-

teio - 3º Setor)
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer da Consultoria Jurídica SES: Parecer Referencial 

025/2019 - Emendas Voluntárias
Data da Assinatura: 11-03-2020
Vigência: 31-12-2020
PROCESSO nº: SES-PRC-2019/12685
Convênio 00799/2020
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARAL - CNPJ: 

01.610.390/0001-84
Programa: 002 - Emendas
Objeto: Custeio Pagamento de Serviços Terceiros
Valor Total: R$ 100.000,00 em parcela única
Registro Atual: SANI: 9324 / Portal: 2019SES6189
Programa de Trabalho: 4849 - Apoio Financeiro aos Muni-

cípios
Natureza da Despesa: 334039 - Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica (Custeio - 1º Setor)
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer da Consultoria Jurídica SES: Parecer Referencial 

025/2019 - Emendas Voluntárias
Data da Assinatura: 11-03-2020
Vigência: 31-12-2020
PROCESSO nº: SES PRC 2019/09204
Convênio 00850/2020
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU - CNPJ: 

44.563.583/0001-34
Programa: 038 - Impositivas
Objeto: Custeio - Material de Consumo de Prestação de Ser-

viço Combustível - R$ 40.000,00 Outros Materiais de Consumo 
(Peças) - R$ 25.000,00 Prestação de Serviços de Manutenção de 
Viaturas - R$ 15.000,00

Valor Total: R$ 80.000,00 em parcela única
Registro Atual: SANI: 4068 / Portal: 2019SES1150 / 

2020SES0991
Programa de Trabalho: 6273 - Emendas
Natureza da Despesa: 334030 - Material de Consumo 

(Custeio - 1º Setor)
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer da Consultoria Jurídica SES: Parecer Referencial CJ/

SS 022/2019 - Emendas Impositivas - Anexos II e III
Data da Assinatura: 13-03-2020
Vigência: 31-12-2020
PROCESSO nº: SES-PRC-2019/13006
Convênio 00783/2020
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPÉRCIO - CNPJ: 

44.518.397/0001-83
Programa: 002 - Emendas
Objeto: Custeio - Material de Consumo e Prestação de 

Serviço - R$ 200.000,00
Valor Total: R$ 200.000,00 em parcela única
Registro Atual: SANI: 9236 / Portal: 2020SES0989 / 

2020SES0990
Programa de Trabalho: 4849 - Apoio Financeiro aos Muni-

cípios
Natureza da Despesa: 334030 - Material de Consumo 

(Custeio - 1º Setor)
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer da Consultoria Jurídica SES: Parecer Referencial 

025/2019 - Emendas Voluntárias
Data da Assinatura: 16-03-2020
Vigência: 31-12-2020
PROCESSO nº: SES PRC 2019/09199
Convênio 00878/2020
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAEMBU - 

CNPJ: 44.927.267/0001-02
Programa: 002 - Emendas
Objeto: Custeio - Material de Consumo e Prestação de 

Serviço- Material Médico Hospitalar- Peças para os Veículos da 
Saúde- Serviço de Manutenção de Veículos

Valor Total: R$ 100.000,00 em parcela única
Registro Atual: SANI: 9015 / Portal: 2020SES0992 / 

2020SES0993
Programa de Trabalho: 4849 - Apoio Financeiro aos Municípios
Natureza da Despesa: 334030 - Material de Consumo 

(Custeio - 1º Setor)
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer da Consultoria Jurídica SES: Parecer Referencial 

025/2019 - Emendas Voluntárias
Data da Assinatura: 16-03-2020
Vigência: 31-12-2020
PROCESSO nº: SES-PRC-2020/08392
Convênio 00992/2020
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VEN-

CESLAU - CNPJ: 46.476.131/0001-40
Programa: 002 - Emendas
Objeto: Custeio: Material de Consumo e Prestação de 

Serviços
Valor Total: R$ 220.000,00 em parcela única
Registro Atual: SANI: 9024 / Portal: 2020SES0994 / 

2020SES0995
Programa de Trabalho: 4849 - Apoio Financeiro aos Muni-

cípios
Natureza da Despesa: 334039 - Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica (Custeio - 1º Setor)
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde
Parecer da Consultoria Jurídica SES: Parecer Referencial 

025/2019 - Emendas Voluntárias
Data da Assinatura: 23-03-2020
Vigência: 31-12-2020

 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR 
CHOPIN TAVARES DE LIMA

 Extrato de Contrato
Contrato 086965010100
Contratante: Fundação para o Remédio Popular – Furp
Contratada: Nortec Química S.A.
Objeto: Aquisição de Matéria Prima Farmacêutica (Halo-

peridol)
Modalidade: Compra Direta 0256/2019
Processo Furp 86.965
Valor Total: R$ 341.522,20
Fundamento legal: Licitação inexigível, nos termos do artigo 

25, inciso I da Lei 8.666/93.
Vigência Contratual: 15 dias contados a partir da data de 

assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 05-03-2020
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